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MULTA DE OFICIO AGRAVADA.

Nao ¢ de ser aplicada a multa de oficio agravada se o sujeito passivo atendeu
as intimagoes da fiscalizagdo, ainda que de forma considerada incompleta.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao.

(Assinado digitalmente)

Marcos Aurélio Pereira Valaddao — Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)

Alexandre Naoki Nishioka — Relator
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 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA.
 Não é de ser aplicada a multa de ofício agravada se o sujeito passivo atendeu as intimações da fiscalização, ainda que de forma considerada incompleta.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão.
 
 (Assinado digitalmente)
 Marcos Aurélio Pereira Valadão � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Alexandre Naoki Nishioka � Relator
 
 EDITADO EM: 17/02/2015
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcos Aurélio Pereira Valadão (Presidente em exercício), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad, Elias Sampaio Freire e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (e-fls. 998/1004), em face do Acórdão n° 2201-00.588 (e-fls. 977/991), que teve a seguinte ementa:
�...
DEPÓSITO BANCÁRIO. NÃO PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. CONSEQUÊNCIA DECORRENTE É A PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA COM MULTA DE 75% E NÃO DE 112,5%.
O agravamento da multa de que trata o artigo 44, § 2o da Lei n° 9.430, de 1996, só é cabível nos casos em que, do referido silêncio não decorra a presunção de omissão de rendimentos. Nos casos em que da não prestação de esclarecimentos decorre a presunção de omissão de rendimentos, não há o que se falar em sanção pelo não atendimento à intimação para prestar esclarecimentos. A consequência do não atendimento da intimação é a não comprovação da origem dos recursos e, consequentemente, a presunção de receita ou rendimentos omitidos, exigência que se dá com multa de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsto no artigo 44, I, da Lei n° 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007.
...� (e-fl. 2).
Não se conformando, a Recorrente interpôs recurso especial, apontando como paradigma os Acórdãos 106-13.502 e 102-48.549, que restaram assim ementados:
�...
MULTA AGRA VADA - Cabível o agravamento de 112,5% no percentual da multa de lançamento de ofício quando comprovado que o sujeito passivo não atendeu às intimações fiscais para a apresentação de informações relacionadas com as atividades do fiscalizado.
...�

�...
MULTA AGRAVADA - Nos termos da legislação em vigor, o desatendimento às intimações fiscais dá ensejo ao agravamento de ofício para 112,50%, conforme os termos do art. 44, §2o da Lei 9.430/1996.
...�
O recurso foi admitido por meio da decisão de e-fls. 1007/1013, não tendo apresentado o Recorrido contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço, adotando como fundamento a decisão de e-fls. 1007/1013.
No que se refere à aferição do cabimento da multa agravada, entendo que o decisum recorrido merece ser mantido.
Com efeito, dispõe a legislação tributária em vigor, mais especificamente no art. 44, §2º, da Lei n.º 9.430/96, que �se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente.�
No presente caso, entendo não restar caracterizada, pela fiscalização, a tipificação da multa agravada, cabível nas hipóteses de embaraço à fiscalização.
De fato, conforme esclareceu o relator (vencido) do acórdão recorrido:
�Quanto à aplicação da multa de ofício agravada em 112,50%, entendo, pois que está em conformidade com o determinado pelo artigo 44, parágrafo 2o., da Lei n° 9.430/1996, que a autoriza nas hipóteses em que o contribuinte não atende à intimação para prestar esclarecimentos. Portanto, intimado o contribuinte deve se manifestar não lhe sendo permitido quedar-se silente ou omisso. No caso em apreço, o recorrente foi intimado várias vezes, conforme muito bem observado pela autoridade fiscal, mas não atendeu integralmente, no prazo determinado, conforme Termo de Reitimação Fiscal, fl. 86, e Termo de Intimação Fiscal, fl. 513.�
Na realidade, tenho entendido que a multa agravada só tem aplicação quando o contribuinte não presta qualquer tipo de informação, mantendo-se silente quanto às intimações fiscais.
In casu, apesar de considerados incompletos pela fiscalização, o Recorrente prestou esclarecimentos e apresentou documentos (conforme manifestações de e-fls. 80, 82, 84 e 101), o que não caracteriza, no meu modo de entender, embaraço à fiscalização, sujeito à aplicação da multa agravada.
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Alexandre Naoki Nishioka � Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcos Aurélio
Pereira Valadao (Presidente em exercicio), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki
Nishioka (Relator), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior
(suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad, Elias Sampaio
Freire e Rycaidc Henrique Magalhdes de Oliveira.

Relztorio

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (e-fls.
995/1004), em face do Acoérdao n° 2201-00.588 (e-fls. 977/991), que teve a seguinte ementa:

113

DEPQSITO BANCARIO. NAO ’PRESTACAO DE ESCLARECIMENTOS.
CONSEQUENCIA DECORRENTE E A PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RECEITA COM MULTA DE 75% E NAO DE 112,5%.

O agravamento da multa de que trata o artigo 44, § 2°da Lei n° 9.430, de
1996, s6 ¢ cabivel nos casos em que, do referido siléncio ndo decorra a presuncao de
omissao de rendimentos. Nos casos em que da ndo prestacdo de esclarecimentos
decorre a presuncdo de omissdo de rendimentos, ndo ha o que se falar em sangdo
pelo ndo atendimento a intimagdo para prestar esclarecimentos. A consequéncia do
ndo atendimento da intimagdo ¢ a ndo comprovagdo da origem dos recursos e,
consequentemente, a presuncdo de receita ou rendimentos omitidos, exigéncia que
se da com multa de 75% (setenta e cinco por cento), conforme previsto no artigo 44,
I, da Lei n® 9.430, de 1996, com a redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007.

27 (el 2).

Nao se conformando, a Recorrente interpds recurso especial, apontando como
paradigma os Acordaos 106-13.502 e 102-48.549, que restaram assim ementados:

13

MULTA AGRA VADA - Cabivel o agravamento de 112,5% no percentual da
multa de lancamento de oficio quando comprovado que o sujeito passivo ndo
atendeu as intimagdes fiscais para a apresentagdo de informagdes relacionadas com
as atividades do fiscalizado.

2

MULTA AGRAVADA - Nos termos da legislagio em vigor, o
desatendimento as intimagdes fiscais da ensejo ao agravamento de oficio para
112,50%, conforme os termos do art. 44, §2° da Lei 9.430/1996.

9

O recurso foi admitido por meio da decisao de e-fls. 1007/1013, nao tendo
apresentado o Recorrido contrarrazdes.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator

O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo
qual dele conhego, adotando como fundamento a decisao de e-fls. 1007/1013.

No que se refere a afericdo do cabimento da multa agravada, entendo que o
decisum recorrido merece ser mantido.

Com efeito, dispde a legislacdo tributaria em vigor, mais especificamente no
art. 44, §2°, da Lei n.° 9.430/96, que “se o contribuinte ndo atender, no prazo marcado, a
intimag¢do para prestar esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e Il do caput
passardo a ser de cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco
por cento, respectivamente.”

No presente caso, entendo ndo restar caracterizada, pela fiscalizagdo, a
tipificagdo da multa agravada, cabivel nas hipoteses de embarago a fiscalizagao.

De fato, conforme esclareceu o relator (vencido) do acérdao recorrido:

“Quanto a aplicacdo da multa de oficio agravada em 112,50%, entendo, pois
que estd em conformidade com o determinado pelo artigo 44, paragrafo 2°., da Lei
n° 9.430/1996, que a autoriza nas hipdteses em que o contribuinte ndo atende a
intimagdo para prestar esclarecimentos. Portanto, intimado o contribuinte deve se
manifestar ndo lhe sendo permitido quedar-se silente ou omisso. No_caso _em
apreco, o recorrente foi intimado varias vezes, conforme muito bem observado
pela autoridade fiscal, mas nio atendeu integralmente, no prazo determinado,
conforme Termo de Reitimacao Fiscal, fl. 86, ¢ Termo de Intimacio Fiscal, fl.
513.7

Na realidade, tenho entendido que a multa agravada s6 tem aplicagdo quando
o contribuinte ndo presta qualquer tipo de informagdo, mantendo-se silente quanto as
intimacdes fiscais.

In casu, apesar de considerados incompletos pela fiscalizacdo, o Recorrente
prestou esclarecimentos e apresentou documentos (conforme manifestagoes de e-fls. 80, 82, 84
e 101), o que ndo caracteriza, no meu modo de entender, embaraco a fiscalizag¢do, sujeito a
aplicacao da multa agravada.

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de NEGAR provimento ao
recurso.

(assinado digitalmente)

Alexandre Naoki Nishioka — Relator
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